
GOVERNO MUNICIPAL

SANTW ffiY{TtrfiIo üO LH§TÊ
continuidade do oá??t""tjt;Sirz"$rdadas com o povot

rúr
À,,

\-

\-

CERTIDAO

Certifico para os devidos fins, que o prazoParaa
INTERPOSI CÃO DE oUAISo UER RECURSOS, conforme o
que estabelece o Art. 109 da Lei Federal no 8.66 6193 e Art. 4o

XVIII da lei 10.52012002, referente ao Pregão Presencial no

01112022 decorreu sem a NTERPOSIÇÃO Op RECURSOS.

Santo António do Leste/MT, 03 de rnaío lde 2022.
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